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1. OBJETIVO 

Estabelecer procedimentos para monitorar o parque de hidrômetros da Sanesul, verificando 
através de relatórios do Sistema Comercial a qualidade da medição nas Regionais e gerando 
as demandas de troca de hidrômetros por manutenção preventiva. 

2. APLICAÇÃO 

GECO – Gerência Comercial. 

3. DOCUMENTOS RELACIONADOS 

Não se aplica. 

4. DESENVOLVIMENTO 

4.1 - Executar conforme Registro de Atividades do Processo 2.8.6 Monitoramento do Parque de 
Hidrômetros, complementado pelo fluxograma Monitoramento do Parque de Hidrômetros.  

5. REGISTROS 

Não se aplica 

6. ANEXOS 

Não se aplica 
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